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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução - SEI Nº 4, de 04 de março de 2026 

 

O Colegiado Executivo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial Ebserh, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 

12550 de 15 de dezembro de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da Ebserh, 

Considerando deliberação tomada em sua Reunião Ordinária nº 86, de 04 de março 

de 2026, 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a Revisão Anual Plano Diretor Estratégico (PDE) 2025-2028 do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, filial Ebserh. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Acesse (aqui) a íntegra do PDE. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 

Presidente 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1WOVrIJdEK1bJ8Le9i8_lzaKjV6i0H338/view?usp=sharing

